
    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
   SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – SML 

Ofício interno n. 01/2024/EP08/PREGOEIROS/SML

Porto Velho, 26 de setembro de 2024

Assunto: Pedido de Reconsideração
Referência: Edital Pregão Eletrônico Nº 046/2024/SML/PVH
Processo: 00600-00041048/2023-02
Objeto: Sistema de Registro de Preço Permanente – SRPP, para 
eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E RASPAGEM COM PINTURA DE MEIO FIO, 
VARRIÇÃO,  LIMPEZA  DE  CANAIS,  IGARAPÉS,  BOCAS  DE  LOBO, 
CANTEIROS  E  TERRENOS  BALDIOS,  COLETA  E  TRANSPORTE  À 
DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS GERADOS NO PERÍMETRO, 
são caracterizados como COMUNS.

Peticionante: M. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Senhor Superintendente,

Encaminho  o  presente  em  atenção  ao  Pedido  de 
Reconsideração recebido nesta Superintendência Municipal de 
Licitações  -  SML  com  a irresignação  da  Empresa  M. 
CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS  LTDA, em face do julgamento do 
recurso administrativo que manteve a habilitação da empresa 
licitante MURB MANUTENÇÃO E SERVIÇOS URBANOS LTDA no Pregão 
Eletrônico n. 046/2024/SML/PVH.

Sobreleva esclarecer que os trabalhos da licitação 
foram conduzidos em estrita conformidade com os princípios 
da  legalidade,  da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do  julgamento 
objetivo  e  dos  que  lhes  são  correlatos  e,  não  menos 
relevantes,  os  princípios  da  razoabilidade,  da 
proporcionalidade, da eficiência e do formalismo moderado. 
Todos os procedimentos realizados foram praticados com total 
transparência,  legalidade  e  seriedade,  como os demais 
coordenados por esta Superintendência.
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As análises proferidas no certame foram realizadas 
com  absoluta imparcialidade,  objetividade  e  legalidade, 
mediante  as  informações  dos documentos apresentados e 
anexados aos autos.

O Pregão Eletrônico n.046/2024 teve o julgamento do 
recurso  e decisão de recurso devidamente proferidos 
18.09.2024,  e publicados em 20.09.2024.

A  conclusão  da  Pregoeira  foi  no  sentido  de 
reconhecer  o  recurso apresentado pela M. CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, baseado  na manifestação  da  Secretaria 
requisitante-  SEMUSB,  por  se  tratar  de  Análise 
Exclusivamente referente a Qualificação Técnica da empresa, 
no  mérito,  a  SEMUSB  negou-lhe  provimento,  mantendo  sua 
decisão de inabilitação da empresa requisitante. Ainda, a 
fim de que sua decisão fosse avaliada em outra instância, 
remeteu o processo à autoridade competente.

A empresa M. CONSTRUÇÕES, inconformada com as 
decisões tomadas, apresenta pedido de reconsideração.

Deve-se  considerar  que  tal  pedido  tem  fundamento 
expresso na Lei 14.133/21 especificamente em seu art. 165, 
II  (pedido  de  reconsideração, no  prazo  de  3  (três)  dias 
úteis, contado da data de intimação, relativamente a ato do 
qual  não  caiba  recurso  hierárquico).  Neste sentido, 
considerando  a  data  da  decisão,  temos  como  apto  a  ser 
acolhido para análise.

Preliminarmente,  é  importante  destacar  que  nesta 
análise não serão reproduzidos o inteiro teor do recurso e 
contrarrazão, contudo, a íntegra dos documentos encontra-se 
disponível para consulta no Portal de Compras do Governo 
Federal  (www.comprasgovernamentais.gov.br)  e  no  Portal  da 
Transparência  da  Prefeitura  de  Porto  Velho 
https://transparencia.portovelho.ro.gov.br/despesas/compras/
7162?print=true.
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Na petição de recurso apresenta as alegações que 
segundo seus conceitos fundamentam a necessidade de reforma da 
decisão da Pregoeira:

(…)

A M CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA apresentou 
a sua proposta, bem como os seus documentos 
de habilitação, porém, foi inabilitada e 
desclassificada por Decisão prolatada pela 
i. Pregoeira, amparado em Parecer Técnico 
emitido pelo Setor de Engenharia.

Em síntese, foram aduzidas as seguintes 
razões para inabilitação da licitante:
(i) Não comprovou quantitativo mínimo para 
o serviço de pintura manual de meio fio;
(ii) Não comprovou quantitativo mínimo para 
o serviço de raspagem em pavimentação 
asfáltica;
(iii) Não comprovou quantitativo mínimo 
para o serviço de roçagem mecanizada com a 
utilização de roçadeira costal;
(iv) Apresentou declaração de visita 
técnica sem firma reconhecida no cartório;
(v) Não apresentou documentos que 
qualifiquem o Engenheiro Sanitário indicado 
na declaração de indicação de 
profissionais, limitandose a declarar a sua 
futura disponibilidade.

Todavia, percebeu-se a imprecisão do 
Parecer, já que a M CONSTRUÇÕES apresentou 
Atestados de Capacidade Técnica que 
comprovam fartamente a sua experiência com 
os serviços licitados. Igualmente, 
apresentou qualificação do Engenheiro 
Sanitarista, bem como, Declaração de Visita 
Técnica com assinatura eletrônica, o que 
dispensa o reconhecimento de firma.
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Diante desses fatos, a Peticionante 
apresentou Recurso
Administrativo, no qual deixou claro todas 
as razões para a sua habilitação no 
certame. Todavia, no Julgamento de Recurso 
Administrativo, consignou-se que “no que se 
refere às parcelas de maior relevância 
técnica, conforme exigido no subitem 
10.5.1, alínea 'a' (vide quadro abaixo) do 
edital, especificamente para os Serviços 
Especiais Extraordinários, entendemos que a 
empresa MB Construções e Serviços LTDA não 
atendeu ao quantitativo mínimo exigido de 
2.275 horas”.

No entanto, a M CONSTRUÇÕES deixou mais do 
que  testado o atendimento de todas as 
exigências e quantitativos do Edital, não 
havendo razão para a manutenção de sua 
inabilitação, notadamente porque apresentou 
o menor preço, tendo a municipalidade 
ilegalmente a inabilitado e, ainda, 
habilitando licitante que desatende ao 
instrumento convocatório, em clara violação 
da legalidade e da impessoalidade.

A título de exemplificação, somente o 
atestado do Município de Palmas acostado ao 
qualificação técnica da M Construções, 
verifica-se que a equipe que presta tais 
serviços é composta por 79 (setenta e nove 
pessoas) o equivale a 17.380(dezessete mil 
trezentos e oitenta) horas o que é muito 
superior ao exigido no edital, que são 
apenas 2.275 horas.

Com isto, percebe-se a imperiosa 
necessidade de  reconsideração do 
entendimento esposado, de modo que o 
Município de Porto Velho/RO possa, de fato, 
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realizar a contratação mais vantajosa e 
segura para a Administração Pública.

IV – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA:
IV.1 – Do atendimento ao Item 10.5.1, 
alínea “a”, do Edital. Habilitação que se 
faz necessária. Da comprovação de 50% do 
quantitativo para os serviços especiais 
extraordinários.

Alegou a Pregoeira, em entendimento 
corroborado pela Autoridade Superior, que a 
M CONSTRUÇÕES não teria atendido o 
quantitativo de 2.275 horas de Serviços  
speciais Extraordinários, razão pela qual 
deveria ser inabilitada. Ocorre 
que,analisando os atestados apresentados à 
luz do Item 10.5.1, “a”, do Edital, infere-
se que esta Empresa atende – e com folga – 
a solicitação editalícia. Veja-se:
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i) CAT 491938/2023 – Palmas/TO

Superintendência Municipal de Licitações – SML 
Av. Carlos Gomes, 2776 – Bairro São Cristóvão

Porto Velho – RO/ CEP: 76.804.022
Telefones: (0xx69) 3901-3069/3639

LSGM
6



    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
   SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO – SML 

ii) CAT 491938/2023 – Palmas/TO
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 iii) CAT 491938/2023 – Palmas/TO
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 iv) CAT 479161/2022 – Palmas/TO
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 v) CAT 479161/2022 – Palmas/TO
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 vi) CAT 696187/2020 – Maceió/AL
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vii) CAT 883915/2023 – Imperatriz/MA

viii) CAT 1380610/2021 – Parnamirim/RN
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ix) CAT 1409579/2023 – Parnamirim/RN
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Portanto, considerando que foram apresentados 
atestados que
demonstram  fartamente  a  experiência  da 
Peticionante,  impõe-se  a  reconsideração  da 
Decisão que a inabilitou esta Empresa.

Não  obstante  a  comprovação  de  experiência 
para os Serviços
Especiais  Extraordinários,  conforme 
demonstram os atestados acima, vê-se que o 
julgamento  promovido  pela  Equipe  Técnico  e 
por  essa  i.  Pregoeira  não  foi  pautado  na 
obediência  aos  princípios  que  regem  as 
licitações públicas.

Diz-se  isso,  pois  foi  adotado  um  rigor 
extremo  na  análise  dos  documentos  da  M 
CONSTRUÇÕES, chegando ao ponto de não incluir 
quantitativos presentes em alguns atestados; 
por  outro  lado,  quando  do  exame  nos 
documentos da empresa MURB, a verificação foi 
feita de modo a privilegiar essa empresa.

Ademais é necessário pontuar também que, a 
nomenclatura  utilizada  no  processo 
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licitatório estranhamento é a mesma utilizada 
nas CATs da empresa declarada vencedora.

No  caso  desta  Peticionante,  vê-se  que  em 
momento algum foi
levada  em  conta  a  similaridade  entre  os 
serviços;  pois,  ainda  que  Empresa  não 
atendesse as quantidades exigidas no Edital – 
o que não é o caso, como já demonstrado – a 
Equipe
Técnica tem o dever de avaliar os atestados 
considerando  se  os  serviços  já  executados 
pela empresa são similares aos licitados.

Nessa esteira, a Lei n. 14.133/2021, seguindo 
a  sistemática  já  pavimentada  pela  Lei  n. 
8.666/93,  determina  que  na  fase  de 
habilitação,  dentre  outros  aspectos,  a 
Administração deverá analisar a qualificação 
técnica  dos  licitantes,  com  o  objetivo  de 
aferir se dispõem de experiência com o objeto 
licitado  e  recursos  humanos  e  materiais 
suficientes para satisfazer o contrato a ser 
celebrado.

Para tanto, o art. 67 da Lei 14.133/2021 traz 
a seguinte disposição quanto à documentação 
que deve ser exigido dos licitantes para fins 
de qualificação técnica:

Art.  67.  A  documentação  relativa  à 
qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional será restrita a:
I - apresentação de profissional, devidamente 
registrado  no  conselho  profissional 
competente, quando for o caso, detentor de 
atestado  deresponsabilidade  técnica  por 
execução  de  obra  ou  serviço  de 
características  semelhantes,  para  fins  de 
contratação;
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II  -  certidões  ou  atestados,  regularmente 
emitidos  pelo  conselho  profissional 
competente, quando for o caso, que demonstrem 
capacidade  operacional  na  execução  de 
serviços  similares  de  complexidade 
tecnológica  e  operacional  equivalente  ou 
superior, bem como documentos comprobatórios 
emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta 
Lei;

Na  primeira  hipótese  (capacitação  técnico-
operacional), a experiência a ser verificada 
é a da pessoa jurídica (licitante), devendo 
comprovar, enquanto organização empresarial, 
sua  aptidão  para  desempenho  de  atividade 
pertinente  e  compatível  em  características, 
quantidades  e  prazos  com  o  objeto  da 
licitação;  já  no  que  diz  respeito  à 
capacitação  técnico-profissional,  o  foco  da 
exigência é a demonstração da experiência do 
profissional  indicado  pelo  licitante  para 
atuar como seu responsável técnico.

[…]

V – REQUERIMENTO

Diante do exposto, requer-se que o presente 
PEDIDO  DE  RECONSIDERAÇÃO  seja  CONHECIDO  e 
PROVIDO,  suspendendo  até  análise  que 
consequentemente  modificará  o  ato 
administrativo  combatido,  uma  vez  que  não 
encontra  guarida  no  ordenamento  jurídico 
pátrio.

Assim,  por  consequência,  requer-se  ao  i. 
Secretário  que  reforme  a  Decisão  de 
julgamento  do  Recurso  Administrativo,  por 
absoluta ilegalidade, habilitando a empresa M 
CONSTRUÇÕES  E  SERVIÇOS  LTDA,  por  ser  a 
proposta  mais  vantajosa  à  Administração 
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Pública, bem como inabilitando a empresa MURB 
MANUTENCAO E SERVICOS URBANOS LTDA.

Portanto, considerando que foram apresentados 
atestados que
demonstram  fartamente  a  experiência  da 
Peticionante,  impõe-se  a  reconsideração  da 
Decisão que a inabilitou esta Empresa.

Não  obstante  a  comprovação  de  experiência 
para os Serviços
Especiais  Extraordinários,  conforme 
demonstram os atestados acima, vê-se que o 
julgamento  promovido  pela  Equipe  Técnico  e 
por  essa  i.  Pregoeira  não  foi  pautado  na 
obediência  aos  princípios  que  regem  as 
licitações públicas.

Diz-se  isso,  pois  foi  adotado  um  rigor 
extremo  na  análise  dos  documentos  da  M 
CONSTRUÇÕES, chegando ao ponto de não incluir 
quantitativos presentes em alguns atestados; 
por  outro  lado,  quando  do  exame  nos 
documentos da empresa MURB, a verificação foi 
feita de modo a privilegiar essa empresa.

Ademais é necessário pontuar também que, a 
nomenclatura  utilizada  no  processo 
licitatório estranhamento é a mesma utilizada 
nas CATs da empresa declarada vencedora.

No  caso  desta  Peticionante,  vê-se  que  em 
momento algum foi
levada  em  conta  a  similaridade  entre  os 
serviços;  pois,  ainda  que  Empresa  não 
atendesse as quantidades exigidas no Edital – 
o que não é o caso, como já demonstrado – a 
Equipe
Técnica tem o dever de avaliar os atestados 
considerando  se  os  serviços  já  executados 
pela empresa são similares aos licitados.
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(...)

O  ato  da  pregoeira  em  diligenciar  para  sanar  um 
equívoco ou falha de fornecedores é um poder-dever conferido 
a Administração, por meio do seu agente de contração, com 
intuito  de  atingir  o  interesse público da 
contratação/aquisição, é importante ressaltar que quando se 
fala  em  Qualificação  Técnica,  está  Superintendência 
Municipal  de  Licitações  –  SML  tampouco  está  pregoeira, 
possuem  qualquer  capacidade  técnica  para  questionamentos, 
afirmações  ou  interferências  em  análises  técnicas 
documentais,  aceitamos  como  verdade  o  Parecer  Técnico 
proveniente da Secretaria requisitante. Ante ao exposto, por 
se tratar de uma inabilitação por Qualificação Técnica, não 
há o que se falar em diligências em outros aspectos como 
planilha de inexequibilidade e declaração de vistoria com 
firma  reconhecida,  pois  as  referidas  diligências  não 
alterariam  a  qualificação  técnica  da  recorrente,  e 
independe dos documentos e informações relacionados acima.

Sendo assim, a decisão da pregoeira em habilitar a M 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS no quesito qualificação técnica foi 
embasada em análises técnicas emitidas pela FERNANDA RENATA 
ALBUQUERQUE VIANA - Engenheira Civil Gerente de Divisão da 
Secretaria  Municipal  de  Saneamento  e  Serviços  Básicos  - 
SEMUSB que examinou os documentos enviados pela empresa.

Importa consignar que o pedido de reconsideração foi 
enviado por está SML para a manifestação da SEMUSB:

(…)

Encaminho o presente em atenção ao PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 046/2024/SML/PVH – Proc.00600-
00041048/2023-02-e, que objetiva o Sistema de 
Registro de Preço Permanente – SRPP, para 
eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E 
RASPAGEM COM PINTURA DE MEIO FIO, VARRIÇÃO, 
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LIMPEZA DE CANAIS, IGARAPÉS, BOCAS DE LOBO, 
CANTEIROS E TERRENOS BALDIOS, COLETA E 
TRANSPORTE À DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS GERADOS NO PERÍMETRO, por um período de 
12 (doze) meses, visando atender as necessidades 
da Administração Pública Direta e Indireta do 
Município de Porto Velho.
Em atenção ao Art. 165. Dos atos da 
Administração decorrentes da aplicação desta Lei 
cabem: 
[...] II – pedido de reconsideração, no prazo de 
3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação, relativamente a ato do qual não caiba 
recurso hierárquico. Solicitamos que seja 
análisado o Pedido de Reconsideração da Empresa 
M Construções e Seviçõs LTDA, visto que a 
decisão desta  regoeira foi baseada estritamente 
nos Parecere Técncios ás peças n° eDOC 1217A290, 
eDOC 57BCF7BE e eDOC 9D323CF8. 

Informo que está anexado a este Ofício a 
Solicitação de Pedido de Reconsideração da 
Empresa M CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, NPJ/MF 
sob o n. 02.823.335/0001-35. 

Caso a qualificação técnica da empresa não 
atenda os requisitos constantes no edital, que 
seja justificado com
embasamento para que possamos citar na conclusão 
do julgamento do recurso.

Segue a manifestação da Secretaria Requisitante - 
SEMUSB nos seguintes termos:

Em resposta ao Ofício nº 1/2024/EP01/SML/PVH, 
que trata de Solicitação de Pedido de 
Reconsideração da Empresa M CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF sob o n. 02.823.335/0001-
35, informamos que, após reanálise das 
informações técnicas de habilitação da empresa 
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licitante, referentes ao objeto do processo 
licitatório nº 00600-00041048/2023-02-e, esta 
Secretaria Municipal de Saneamento e Serviços 
Básicos ratifica a decisão anteriormente 
adotada, registrada na peça nº 167 do referido 
processo.

Por todo o exposto, como está Superintendência pode 
ir  contra  o  parecer  técnico  da  Secretaria  Requisitante 
SEMUSB?  Pois  não  detém  de  conhecimento  técnico  para 
interferir nas decisões por eles tomadas, visto que se foi 
questionado mais de uma vez e a SEMUSB mantém a decisão.

Resta então a está Superintendência acatar o Parecer 
Técnico que ratifica a decisão adotada anteriormente pela 
SEMUSB, o qual a SEMUSB inabilita a M Construções e Serviços 
LTDA,  e  no  mérito, NEGA PROVIMENTO  a  Reconsideração  da 
empresa M Construções e Serviços LTDA.

Como a resposta da pregoeira não é a decisão final e 
sim  da autoridade  competente,  que  no  caso  da 
Superintendência  Municipal  de Licitações  é  o 
Superintendente, submeto o documento para análise e decisão 
em grau hierárquico.

BRUNA BRANDALISE
Pregoeira - SML
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